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RF/EV Falta grave -  A falta grava 
no  iinia a straçao, mas sim um 
fato oonoieto, que deve ser cum-
prictamente provado, para autori-
zar a demissão. 

VISTOS E RELATADOS iates  autoo em que so:par-

o tes: como recorrente, Sebastião da silva e, como recorrido , 

Fritz I3eok & ela. Ltda: 

Sebasiiao da Silva, em o petit r10 de fia. 2 , 

pretenda haver da firma Fritz Beck & ela. Ltda., o pagamento de 

uma indenizaçao, em dbro, por ter al4o  injustamente despedido 

do emprego, a. Cacultar-lhe a lei desistir ao direito de estabi-

lidada, quando existente incompatibilidade entre as partes  em 

litígio. 

A 35 Junta de Uouoiiiaçao e Julgamento do Dietz"t.., 

to Federal, a quem ooue, por distribuição., o conhecimento  da 

reclamaç o, em faca do reclamAnte ter esclarecido que a firma 

empregadora já harta aequeri4o a Instauração de um inqu rito ad-

m.trdatrativo, para apuração de faltas graves incriminadas  ao 

mesmo, determinou o sobreatamento da reclamação e se anexasse 

ao processo dito inqu rito. 

O Inquérito, após os seus tramites processuais, 

foi, afinal, julgado procedente e autorizada a firma reolam8da, 

demitir, do quadro de seus empregados, o requerido Sebastião da 

silva. 

Dessa decisão foi interposto recurso ao Conselho: 

Regional, no tendo o reclamante, recorrente, logrado exito, por 

ter sido confirmada a decisão recorrida ananimemente. 

1 



Proc.  CNT-19 )465/15  

1946 

M. T. 1. C.  J. T.  C. N. T  GABINETE 00 PRESIDENTE 

- 

Recorre extraord1nxiumcnte, para date Conselho, o 

reclamante, fundamentando o seu recurso na letra b do art. 896 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Opina a ilustrada Procuradoria da Ju tiça do Traba-

lho pelo provimento do r6oUr8O por ae enquadrar no diapositivo le-

gal invocado. 

Isto posto, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso inter-

posto tem inteiro apoio em lei 

CONSIDERANDO  que tendo sido arguida falta grave ao 

recorrente, e a falta grave deve ficar devidumonte comprovada atra-

vez dou meios lega s, no sendo do admitir a ziiipl s presunção, por 

absurda; 

CONSIDERANDO que este Tribunal tem reiteradamente sua 

tentado que ao Juizo ou Tribunal, na apreciação de falta grave a6' de 

ve pesar as circunstâncias que integram cada caso, sondo de se aco-

ibar a prova teetomunh 4 com reserva maxim  quando estas partirem da 

empregadora; 

CONSIDERANDO, finalmente, que, diante do correto pro-

cedimento do recorrente, na firma recorrida, se falta houvesse. pra-

ticado, a pena de demissão seria excessiva, e no caso, somente cabe-

ria unia suspens o; 

CONSIDERANDO o mais que doa autos consta; 

ACORDAM'õ iteflib o8 do Conselho Nacional do. Trabalho, 

preliminarmente, tomar conhecimento cio recurso, e, de mei'ltia, p910 

voto do desempate, dar-lhe provimento, em parte, para reconhecer ao 

.recorrente direito  readmisa o, sem a percepção d08 salários atra-

zados, mas tendo em vista a desistência de incompatibilidade,  cora 
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ooncorr ncia de culpa, determinar aatretunto soja a mesma conver-

tida em indenização 2iripl3s, u sur calculada uté ti  data da presen-

te decisão., tudo.apurado em execução. Custas ex-lese. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 19146 

Geraldo Montadonio Bezerra do Mi es 

Percival Godoy Ilha 
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